
–



–







 

1986), caracterizado por <gestão 

prontas por empreiteiras, localização periférica e projetos medíocres= (BONDUKI, 1998, 



–

 



colônia e anos posteriores foram <libertos(as)= das lavouras brasileiras sem nenhuma 

–

da Justiça enviou um <projeto de repressão à ociosidade=, bu

unanimemente pela Câmara, sendo saudado como <de salvação 

8população nacional9, ou seja, o liberto=. Tanto o Código Criminal de 

de 1941 estipulavam penas para a <vadiagem=. Embora estas 

da Lei de Contravenções Penais de 1941 que trata da mendicância <por 
ociosidade ou cupidez= só foi revogado no ano de 2009 (NATALINO, 



parceria com o poder público.=  (MCIDADES, 2010)=.
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publicação da PNPR. A Política Nacional consolidou <princípios, diretrizes e objetivos de 

destas pessoas= (MACHADO, 2017, p.119). Esta perspectiva inclusiva pode ser 



 



e instrumentos desenhados para pagar a <dívida social da questão habitacional 

brasileira= (BRASIL, 2004, p.7) com destaque para: criação do Ministério das Cidades 





o como aquele que possui em comum: <a pobreza  extrema, os vínculos 

regular= (BRASIL, 2009)?

Este documento utiliza como referência o volume intitulado <Documento Final=, por seu conteúdo mais 



se atingir: a <redução das desigualdades e erradicação da pobreza=, e a 

<descentralização do desenvolvimento e fortalecimento da rede de cidades= (PEHAB, 

<Atendimento às situações prioritárias para o desenvolvimento local e 

1 ⁄ 2 sal



da cidadania= e em duas das cinco Linhas Programáticas dele decorrentes: (1) A Provisão 

estaduais, a erradicação dos domicílios precários, que <materializam a situação de 

.= (PEHAB, 2014, p. 50) e (2) Habitação em Projetos Especiais

que responde à demanda identificada como <redução das situações de risco e das 

= 

ar, são aqueles domicílios <localizados em unidade não residencial=, 

embora ocupados: <Exemplos: prédios em construção, vagões de trem, carroças, 

tendas, barracas, grutas etc.= (IBGE, 2010) e que podem, evidentemente, se aplicar à 

sua diretriz orientadora: <Atuação transversal e articulada às políticas sociais e/ou 

relacionadas à identidade/especificidade da demanda= (PEHAB, 2014, p.115). Cabe 



atuaram como <instâncias consultivas=, que por meio de: <reuniões, seminários e 

oficinas= (PEHAB, p.19



 

 

condição há mais de 05 (cinco anos), <com possibilidade de agravamento relacionado 

mental, ou egressos de medida protetiva ou socioeducativa= (Art. 3º). 
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